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( x ) RESOLUÇÃO Nº 109 / 2023

  LIDO E APROVADO NA
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA

____/_____/_____

  Autoria: Ver. Ademir Peteca

Dispõe sobre alteração do art. 4º e seu § único da
Resolução nº 94/2022 e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário
aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

Ver. Ademir Peteca
Vereador(a) -

REPUBLICANOS

Ver. Ademir Peteca
Vereador(a) -

REPUBLICANOS

Ver. William Meira
Vereador(a) - PSDB

15 de Agosto de 2023

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1747766992


